LEI Nº 162, DE 17/11/67

Dispõe sobre suplementação ao crédito especial aberto pela Lei nº 123, de 17/7/67, que versa sobre reforma de prédio para Centro Social e Câmara de Vereadores.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar de NCr$-4.000,00 (quatro mil cruzeiros novos), para reforço do crédito especial aberto pela Lei nº 123 de 17/7/67, para reforma do prédio para o Centro Social e Câmara dos Vereadores.

Art. 2º - A classificação da despesa a que se refere esta Lei obedecerá  a seguinte disposição:

DESPESAS DE CPITAL

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

LEGISLATIVO

INVESTIMENTOS

4.1.1.0.01 -  Obras Públicas

                       Reforma de prédio p/ o Legislativo             NCr$-2.000,00

                                                                       TRABALHO, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                      ASSISTÊNCIA À DESV. E INDIGENTES

                                                      INVESTIMENTOS

4.1.1.0.85    -   Obras Públicas

                         Reforma de prédio para Centro Social     NCr$-2.000,00
                                                                                           NCr$-2.000,00

                         Soma deste crédito                                   NCr$-4.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõs em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de novembro de 1967.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Duarte Campos Magalhães

Secretário

